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*Ugêrcia *

A vereadora abaüo assinada, após ouvida a Casa na forma

regimental indica ao Executivo Municipal que determine a Secretaria Municipal dos

Transportes, da Segurança e do Tánsito que instale semáforo no cruzamento da

Avenida Uruguai com Avenida Argentina.

Rio Gran 18'ãe maio de 2009.

Veteadota Líder da Bancada do PMDB
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CATIARA TUNICIPAL DO RIO GRANDE

INDICAçÃO No t2009

PROTOCOLADO SOB No_,/2009
EMI I

Iusti'çauva: o teferido cruzamento possú intenso tráfego de veículos, tendo em vista
que as duas avenidas mencionadas se tomaÍam üas de saída e entrada da cidade.
Nas esq'inas das avenidas mencionadas existem estabelecimentos comerciais e lotédca,
o que faz com que o fluxo de pedestres aumente. Âssirn, pedestres e motoristas que
precisam cruzar pelas duas avenidas correm sétios riscos de acidentes.
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